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Posse dos Conselheiros nomeados pela Portaria nº 10.182, de 23 de novembro de 2023 e 
eleição do Presidente do Conselho Fiscal 

 

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às nove horas, no Auditório 
da Secretaria de Finanças do Município de São Bernardo do Campo, foi realizada a primeira 
reunião extraordinária do Conselho Fiscal,  com a participação do Diretor Superintendente, 
Marcelo Augusto Andrade Galhardo, da Diretora Administrativa e de Ouvidoria, Tatiana 
Moncayo Martins Rebucci, do Diretor Previdenciário, Marcelo Gama dos Reis e os 
seguintes membros por Conselhos: CONSELHO ADMINISTRATIVO : Jorge Hideo Kamiya, 
Roseli Misako Yamabuchi Bichara, Denise Perassoli, Ana Letícia Matheus Nunes , Marcos 
Aurélio Silveira, Monalissa Saito Ártero, Ricardo Capovilla, Aléx Fabiano Comandante, 
Flávio Bandini Junior,  CONSELHO FISCAL : Marcelo Cardoso Bonicenha, Euclides 
Valdoski Ramos, Ricardo Abdulmacih, Matias José de Sousa, Marcos Marques Cusin, José 
Luiz de Lima, Robson de Almeida, Sérgio Issa Del Nero,  

  

Em pauta: 

Posse dos conselheiros nomeados pela Portaria nº 10182, de 23 de novembro de 2023; 
Eleição do Presidente do Conselho Fiscal nos termos do § 2º, do artigo 71, da Lei Municipal, 
6.145, de 06 de setembro de 2011, bem como tornar público o Cronograma de Reuniões 
do Conselho Fiscal para o Exercício de 2024 e assuntos gerais. 

Encaminhamentos: 

Após dadas as boas-vindas aos conselheiros, o Diretor Superintendente ,.Marcelo Augusto 
Andrade Galhardo e o Diretor Previdenciário, Marcelo de Gama Reis, fizeram breve 
explanação da importância dos conselhos para o RPPS e da importância da qualificação 
dos mesmos para a qualificação do RPPS nos termos do Pró-Gestão, foram passadas 
rápidas orientações sobre os formatos das provas para qualificação e os regramentos que 
foram implementados para as provas que serão realizadas até o exercício de 2023 e as 
que serão realizadas a partir de 2024. Também em assuntos gerais foi explanado 
rapidamente  sobre duas publicações de leis na Edição 2409 de 15 de Dezembro de 2023 
do Notícias do Município, a saber : 1-) LEI COMPLEMENTAR Nº 22, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2023 - Projeto de Lei Complementar nº 6/2023 - Executivo Municipal Dispõe sobre a 
alteração da Lei Complementar nº 14, de 13 de dezembro de 2019, que institui a Reforma 
da Previdência no Sistema de Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo 
do Campo - SPM e consolida a legislação previdenciária, e dá outras providências 2-) LEI 
COMPLEMENTAR Nº 23, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - Projeto de Lei Complementar 
nº 5/2023 - Executivo Municipal Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 7, de 7 
de julho de 2010, que dispõe, fundamentalmente, dispõe sobre a criação do novo Estatuto 
da Guarda Civil Municipal de São Bernardo do Campo, e dá outras providências. Ambas as 
leis serão submetidas e inseridas na próxima Avaliação Atuarial a ser contratada. 
Explanações feitas, os novos conselheiros formalizaram suas assinaturas do Termo de 
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Posse, sendo o mandato de quatro anos (de 16 de dezembro de 2023 a 15 de dezembro 
de 2027).  

Em cumprimento à pauta, nos termos da já citada legislação, partiu-se para a eleição do 
Presidente do Conselho Fiscal. Esclareceu-se o regramento legal, e, portanto, somente 
estariam habilitados para concorrer à presidência os conselheiros titulares que foram eleitos 
na forma da lei. Assim, havendo unanimidade entre os presentes, para presidir o Conselho 
Fiscal, foi eleito o conselheiro Euclides Valdoski Ramos para mandato no período de 15 de 
dezembro de 2023 a 14 de dezembro de 2025. Sendo necessário também eleger um 
conselheiro para secretariar os trabalhos, foi eleito por unanimidade o conselheiro Marcos 
Marques Cusin para mandato no período de 15 de dezembro de 2023 a 14 de dezembro 
de 2025. Como último item da pauta de reunião, abaixo segue o Cronograma de Reuniões 
para o próximo exercício. 
Cronograma de reuniões 2024: o Conselho fixou as datas das reuniões ordinárias para 
2024.  Manteve-se as reuniões, preferencialmente, as segundas terças-feiras de cada mês, 
as datas são: 09/01,06/02, 12/03, 09/04,14/05, 11/06, 02/07, 13/08, 10/09, 08/10, 12/11 e 
10/12. O cronograma será informado ao SBCPrev por correio eletrônico, bem como ao 
Conselho Administrativo para que aquele Conselho elabore seu cronograma seguindo o 
Cronograma do Conselho Fiscal. 

 

Encerramento:  

Não havendo nada mais a ser tratado, a reunião foi dada por encerrada às 10h20. A mesma 
foi secretariada por mim, Marcos Marques Cusin, que redigi a presente ata e que, após lida 
e aprovada, será assinada pelos presentes. 
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